
Als_oc_rlç4o DE sERVrçOs SOcrAts Vo,LUNTÁR|OS DE CONCóRD|A
"BOMBETROS VOLUNTÁR|OS OS SOUDÁR|oS cuARDrôeC bÀ-vron"

DESDE 06 DE NOVEMERO DE 
'079

DECLARACÃO
COORDENAI)ORIA DE ETHDIENÏE

0Ftcto OF t01 58.7t2021

Eu" IVIILTON PERtJZtN, inscrito no CpF no

TISSOC:IA(]AO DE SERVICOS SOCTAIS VOLI.INTARIOS

presitlentc cln

DE CONCORlll/{
([]ornbeiros Voluntários), CNPJ n" 83.701.680/0001-06, situacla á Rua índependêncía no 2.1(r.

bain', ÇL'rìtr'o. cidade concórdia - sc, us:ü.q_pgl_nlglg igltq s_-r!!9_i1ar a Asser'bleilr !-qg!5l4rir.q,

!l.lta. tlY-tL.:\e.la flt-*-g-={t t !l9mâ l-e-g4l gqe.a.reconheceu de utílidade pública eqtadua!, (Rednçtìo

daclu pela lci 17'690, de 2019). A entidade Associaçâo, nâo ó urna sociedade c sinr unrn

r\ssociaçâo scnt filts lucrativos. Sendo assirn. declaro que a entídade ASSOCIAçÃg DË
sERVI('os soclAls voLUNTÁRIos DE coNcoRDIA é unra Associação conl.orrne

cstatuto e Ata.

Scrtdo o qtrc tínhamos de tnotnertto. agradecemos e nos colocsmos a disposiçôo parn rnaiorcs
usc:Iurcc irìtcrrlos.

A tcnc iosalrrsntc.

'7

"..4.,ë-:az42-,
ríímrrrmulírrdrr'.

MllÍor Èruuln
?raalí.nlr

MILTON PERTJZZTN

Presidente

ASSOCTACÂO DE Sf,RVtCOS SOC|A|S VOLUNTARTOS DE (:ONCORDIA

edieL onoEx

Rua rndorèndôncia, 246 - centro - 89.700-000 - concórdrr - 8c. CNPJ N0 st.7oí.680/000r{6
_ Emergênciar Í9r / prenüor (lg) su2.26gs r rctourails t comrnuorïilãìzroF'mtll lêsôllrsrla: cbvconcordiabconcordia,oei,br sllei !vwì,v,bombelroavolunlerlos.com.br
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NTÁRIO OFICIAL DA UNIAO sêção 1 155^1 1677-7042 Nt 177, gulntr'í€lra, 12 de 
'€rambro 

de 2019

RgrtrtclçÃo

Nr o€citãode 16 de lunho do 2018, proÉt3o n e 257t0 0194.1!4915'66' publlctd8

p 699 1r 13i, em t7 dc Julho d0 2018, Íeçlo 1' pÁ8lna 65' onde tc lô; ''24'7(x)- {vlntc e qultío

.ìr-"ìii."nüt ,"rrt)". l;ia'tq: '24.720 (vint{ o qu;tro mll e etecentor € vlnle Íaalt}''

SECRETARIA DE ATEÍ{çÃo ESPECIALIZADA À SnÚoe

FOnTARIA Nr 1,058, o! I D8 5í[M8RO DE 2019

oeíerc ! ffenov!ção do C!8AS' do Centío de

nãiiieraçrJ úwr'trper'nça ceísne' Gom Fdo cm

Blumennu (sc).

o so(.stário de Atanção Erpqçlôllrada ò Saúde' no uÍo-ds^tuôt õttibulçõet'

ã;;i;;;;il"-; i"i"j rl rór- iïliìÀ nwc'ilro de 2o0e a 5ua5 llteíaçõss'

-. - ,,.-^-*:;il-"-."ìirii"cro ait 'ãnìãâo"i uéneÍilenre' do ôltlttência ío'lôl'

);'à,*iíãÃiai-o"t" úccreto ne t.242, de 23 d€ malo de 2014;

iãôï po.t"tia nlì'sõólar'liú5' de 28 d.c.rer€mbro-de 2017' que

arroae rourlïïr-a-üiiião, o proposrçro, iúitrt"ìfo i a consolldôção de aÌos normatlvor

no âmbito do Mlnittérlo da S3úde;"" """ " ;;";Ë;;;-niã " 
compeiênçia prevrta no an'.142 da PoÍlali.q: consolldação

"" vcvlruil'ãiìïàïtnt"intio ae íoïi, que consollda at noÍma5 $br€ os dlíeitos e

devoÍet dü usuárioe d8 rata", . o'gi'nitJçìJì-õ rïnìlõnit"nto do sltt€ma Únlco ds

Stúdn'* 
conridorundo o p3íeceí Técnlco ne 600/2019'cGcER/ocEsAs/sAÉ5/Ms'

.on.,"nt" jã'iiiËïriõ-nr-rsúo.ogrsraTtóiõ.r0, qro éoncluiu-polo .tendlmento dot

;;;;;il; ã;'ì;;i;;'<ra ret np tz':oí,-diíi aà'nivembro de 200e' ruas irtcraçõe' €

de;ait htislÀções 
ff.ï'll?il,ï"tïïH;ação do cedlílËdo do-[orldsde 

-seneficanrs 
dc

Âlirrênçla"iãcãl tõÈ0r,5), p"rt ptniràiro o" tedlços ao sus do atendlmento I
ôcolhlmcnto I pettolt cqm ,,ont,ot-iã-oiotiãnú Oô uto' abuto.ou--d-cpendêncla de

(ilbçrân.iô orico.tlva, ut .on,or.,o"àï ioó-óíir' r'a da tet nç l?ttOt'-dc 2009' do

;"ní};ï iãËt;;ão No'a erpe'rnìi õã'Ëni, itrpl ne 7s'3727o81ú01'6t' com 
'ede

em Blumcnau (5C)

ParásÍaío únrço A Eenovoção tcm volldóde pclo peílodo ds 29 de lulho dr

2019 o 28 dc julho dc 2022'"" -'- ïa''2" Etla PoÍlarlõ cnt.a cm vlgor na dato dc Íul publlcoção

FnÂNclsco DE ASglS 116uglnlDo

PORTÂR|A ile 1059, Dr 9 OE SFrlMôf,O OE 1019

Dof6rc s Renovlção do CEBAS' do Holplt0l Apógtolo
l*oro, õm tcde'om Mlmoto do sul (Esl'

o sec.stâilo dc Àtsnçào t,poclállzrd' â trúdr' no uto-dc-lull 0trlbulçõÈl,

ËoiiË;;iíil; i;i;r-i2íôüõïi dõ nweri.uro dc 2ooe s tuôr rlrorcaóot

oso dtroòc robrc r contflÉçio iíi'Jiúi,o-si niãe'Íúìnror oe à$lÍtônclo ioclol,

'"ìl"rl"',ïã"'u,ri 
p"r òo*o ne 

'g.uz, dÉ 23 de mãlo de 2014;

contld?Íandp a PortãÍ|. nôïsõ-olovlús' do 28 de ntembío.de 2017' quo

a,.ooo ,orrrìï'ãtiiJiiião, 
" 

p,opo,rçáo, JË;tgiiõ;; consolldaçlo de atot normtiiu
oo ámbiÌo do Mlnistdílo da Saúda;

contldêrõndo a (ompetencia pÍ€vilta no in'.142 dá portaÍlã!e Contolldaçto

nr r/eu/rrlï'ie-iï'oïtãt"iìú!ã at-íoíi, qi; conrottdg ôt normôt sbrc o3 dlÍertot e

dworq dor útuários d! :a,ioe, a org;;iJJçâ'ãì-íï'n'ronãmcìto do Slstema Únlco dc

5aúdc; e 
6o65tdrrõndo o pôreceÍ Ìócnlco nt 599/20f9'CGCEn/DCESAS/!AËS/MS'

.onr,"nto io"pr'ioiõ ne 2sooolnfÍróìtiõiõ'ró' q'" éoclulu-pel-o 
'tendlmênto 

dor

Ë;;ì;il; ü'ï;;ì;;'ã" i"in;'rz'rõr" iïiTai no''"mu'o dê 2ô0e' 
'ua' 

ert€raçôo' €

deBah lesiídçõe! 
f,".f i:?::,tú.'ïïH:vrç!o do ccnltlcado dc.trtldsde-8rneílcsnre d'

t'tgl*r*'::ïtiii'",1m:#,r*l'1":i";:v; ?$yïritãtï:ã'i'%gllïi
com *dó em Mimoto do Sul (ÉS).

Pará8raío único. A Renovação tem valld|de pelo paÍíodo dE 26 dê 3et€mbro ds

2019 n 25 dc setcmbrc de 2022--'- - - Ãã.ltttta Portaíia cntÍa em vlSor na datô de ruõ publlcação'

ÊMNCISCO DE ASSIS 
'IGUEIREDO

PORTARIA ilE 1,065, DE 10 DE SFÍEM8RO DE 2OI9

no rÍ1, t42 d! porttí|0 de Conlolidàçào
(ontolld! ít ilgíma! lobrc ot dìlGltoJ e

o í!õclontmsnlo do Slitemâ unlco do

c0nttante

2019 | 3l

SUlt

volldod€ pelo poÍíodo dü le de iônelro dc

entÍâ em vllor nã dütr ds tuô Publl(ação.

FnÂNCISCO DE ASSIS flGUÊlllÊ00

FO8ÍAilA ilr t,068, ot 10 DÉ sËÏEM8RO Ol 2019-t DcíeÍ€ a Conce$tro do cE8Âs, dd /\sloclsção dc

íu-õlçoivãúnìariot ds concóÍdl!, (om con(ó'dtó

{sc).

o SccÍeÌáÍlo ds Atsnção lrPsclellzada à 5aÚde' no us-de-iuos ilÍlbulçôcl'

ã";;Ë;;il"-; i.ôinj re'rór" o-áìiìe noveniuro de 2009 e 5ur.5 altcraçõet'

ou" aisoõe--rl-,ü-a- cenrrËaçro eJ'ãniúiaei benefiffiÌe5 de 85515Ì6nclr tociôl'

i,.""r""r.i,iiã,,1ìoiõii" of;;*y,.1,:.ll*AffJffi,í, 
i"" 

rrrJï" 
,€rembro^do 201,r, quc

arroa" rclà'j''JËio'iliã", 
" 

iiàii.irçeo, " 
tìà'rittiçró ! a conrolidrção dc atot normativo'

no'ámbiÌo do Minlttério dr Saúdo;"" -'"^- Ë;;ffi;;;o a-cóinpeioncla previ3b no aí 142 da Portorlt.do consolldáçlo

", t/GM/Mì:"i;;;;;tãrããilïó'it'zbír, iuã rcnrolrda ar Normot tobrc or dríaito5 e

devsrcÍ dot útuárlú d. louo", o otgiïiiiçãã-o-ã i'nãúnitenro do slttcm! Úni@ dc

stúd"'o 
conrld",rndo o Pr.ccr Ïaolco ne 589/2019'CCCÊn/OCÉrÂs/sAE5/M5'

:ffff,ü: .xïÏiï"r#ã,";'pl'lgl:ítu?+t;'"''"1""""-'d3''Jl"'t8i: l,::l'illl'.?',"":":
dsmarr lssltl'çõet 

liJ'Ë?l;ftJ"j"ffi;G$!o do ccnlílsdo de Enlld0d!-Blncíicente ds

A5ííêncl. ïo;hi (iËó-Âsi;plrr'gruoOd'e-iãúirvJni piomoçeo ca seúce' reh erlBénçJa de

ilhï;ï:e'n'l'",.', #ïíï'tï:'r;: ii*"n,*;*!"i:'1ïü3ãÍ1 "ï'li",ïìL'lÍ:
iàncãràra. ou,t nc 83.701.680/000r{6;ï#,ïÍt,"dlfl;ffiïlïrbï,;" 03 (rrêÍl :noÍ r

P!íóíIôlo únlo, A Concolt

"on,.r 
a, it-ú-"0ïúüilõiiò no oiÀrlo orlclrl dr unrõo ' oou ..*""' * 

,fi ãõ Ëirl pãitlrlr ontn 
-m vijor n! dutl dr íu! Pql'llçôçgo

;MNCISCO Or AStlS tl6ullfilDo

Controladorls.Geral da Unlão

SECRETARIA ËXECUTIVA

poÀrAnA ilt t,ooa, ot lo oi SEITMIRO D! l0l0

Deísr€ ô
Eeneficcnte
(sp).

Renovôcão do C€84S, da A3soclação''ãã-ìì'oú"g, @m sede em Tebapul

o secíotário do Âtcnção €ipsclallráda ò Srúdc'. no uio-d€JUas rtrlbulçõs5'
;;:;;;;"-; Li i'r rz.rdr- oï zz aã nwenilro ds 20og c tur-s ahençÕ€t

"," airooo"'l'iüï'ï"ï"?,iiË"i'o'-í*'t'ittãioer ueneílcenter dc attlttêncla s'ltl'
)J"'"r"-"iãì'àoi p"ú óoúú nt'a.zlz, do 23 de malo ds 2014;
'-"-''" "ã"i'ï.i"i"nal 

" 
pottaau neì sóolèúlvs, de 28 de tct€mbro de 2017' quo

o,."0" ,ourì".i'iìïlJ,iïL, .' iiòó;i1", ;tiãt-riiiro ã o consotldaíão de ltot mrmatlvot

nc âmblto do Mlnrttérlo dô Saúde;-
codÉrdcíando a cgmpctenclà prsvlrto no a/," 142 dg PoíÌarla.de Consolldaçlo

"o 
1/6MiM;:';ï'28''áïtãtãí'Ëïã'ãã-zníi, quo conrolidr ar normtr ro-brc o' dlrcrtor s

devúrer doi uruárlor da ,.,icn, . oryiïitíçiãì-íi;õ";m;;i; do Slttemr únlco dr

snúdojo 
conrldorondo o Prrocer Técnlco ne 5g5l2oL.g'cGcÊNocEBAS/tAs5/M5'

::Ïlili: .Ìi",ïi":'ï#i.";':i"'iiiif llt?i'õ;ï 
:":i."'çl'!ï,t8i: ii:lïiL"?iïJ';

domilr leíltlo(Õos pefilf,ontot, r€tolve'"'"'"'' ''"Ã;;-i; iü oiìiiü. r Ronovrçlo do ccrìlílÉdo do.Entldodo sonrílc{nts de

nrgrcncrr ïoiloì tèÈEiutl i.i-.-piottoçió-ãnúri oc rsdlçor 80 su3 no-psícontugl mínlm0

d! 60* {rmìentê poí cento), ot Àtiàãiiü'úíótrc"ntr ds Ìlblpul' CNPJ nr

1 1's8 1 4' ê t 
#âI?J ;'rïili:Í"*:ll, Jiir'iï;,ltlli,oo o. p.r o p,ríod o d e 2 7 d! ou tub ro d0

20lt ! 26 do outubío ds 2021.'-"- - -- 
Áit. zíÈriâ Ponoria entra em vl8oÍ na deìa d0 ru. publlcàçlo'

ss Ncrsco De Assls ÍlGuglRtDO

POtrÍÂnlA ilr 1057, Dr to oÉ 
'EÍGM8RO 

0E 2019

Drícro n Renovtção do ctgAs' do OínlB Antônlo
úi iavgo - a(ómp Pdquláttlco' con nde €m

AÍ!ra5 (SPl'

o sctíctário d€ Ât€nção lspecitllr'dr à gaúdc, no um de ruas Etílbulçõo!'

conildartndo õ Lcl n' l2,ló1, de 27 dc novembro de 2009 e 9u!! alteraçô€l'

quo airptc 
-lottf 

a certlÍlcaçlo dôt €ntldadet ben€ílccnt€5 ds strlrtêncla goclal'

rcgullrncniado pelo osreto n9 8,242. dê 23 de maio de 2014;

Conriderando a PortaÌii nl 2,SOOIGMIMS, dÊ 28 d€ tetembto dc 2017' qug

otrpOe robre a elrboração, a ptoposiglo, â tramliação e a conjolldâção d€ âtoi noímatlws

oo âmbiÌo do Minlrtdrlo da Soúde;

,O!É MARCETO CAsÍRO OE CAfiVAIHO

Conselho Naclona!
do Mlnlstérlo Públlco

foiÏAilA Íf' 
"a, 

9e g DÉ lsÍlMino 0l l0l9

Altlrl o Portrrh CNMp'Íntsl n0 84' do 16 dc lulho
dc 2oli' o dí!l8nô Ícprolcnlln!Íl PrÍ' compor o

cóm-ti[- rnterlninuclonll dcttln'do r píoccdot

oltudol o D rptsl04tgí Propoltr do gllnhàmonto dot
püããlc-t'ntói ettrotógicor do.MlnltlóÍlo pÚbllco e

ãd ó:iúi ior ob;ãttvor de Dornvolvlmonto
SuriGntdvcl ' 

^8endô 
2010'

A pllÉslDENÍE DO CO'ISËtHO NACIONAL DO MlNlíÉf,lo-pÚ8tlco' no uro dar

srrburçoorïieJlií-ïii iÀt-iiì ridó ro*imento lntoíno do contelho N3(lon!l do

Mt^i.tdrto públlco ê tonco om v|rra o itüorto-not !nr, le e 2r d8 podôrlü cNMP'pntsl

nt er' ue *dsJuïi'l' Íltï'illlli; cNMp.pnËlr nc s4, de 16 de jurho de 2o1e'

ourrr.os" ;;'óo"u,ï;';õ'o i, ie- ú-iï júü'Jó roi9, p. 5r, püea ã vlsorrr 8(terçido do

ínÉlro ll.A a 3eu lnclto ll . vlScr com õ 308uín30 re00ç'o1

'Ârt. 2?,.'.'..".,',,,,,'..

k iÉrà drhô driulilnr. (srôtr Mt nr l,SI d' ry!ír6t. il:B
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LEt Ne 179911982

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPALA ASSgCIAçÃO COBPO DE BOMBETROS
VOLUNTÁRIOS DE CONCóNON.

O Senhor lvo Frederico Reich, PreÍeito do MunicÍpio de Concórdia - SC; Íaço saber a todos os habitantes deste
Município que o Legislativo Municipaldecretou e eu sanciono a seguinte Lei:

entidade com sede nesta Cidade e MunicÍpio, com personalidade juídica adquirida mediante a inscrição no Cadastro
Geral de contribuintes do Mínistério da Fazenda (cGc-MF) no 88.701.680/0001-06.

Ail íE

ÁILN

Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal, a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Concórdia,

Esta Lêi entrará em vlgor na data de sua publlcação, revogadas as dlsposlções em contrário.

Palácio da PreÍeitura Municipal de concórdia , aos 27 dias do mês de agosto de 1992.

IVO FREDERICO REICH

Prefeito Municipal

JOÃO ALÍPIo JAcoBUs

Secretário Municipal de Administração

Data de lnserção no Sistema LeisMunicipais:
Nota: Este brto não substituio originat pubticado no Diário üiciat.

07/07/2009

Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário oficiat.
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CERTIDÃO OC REGISTRO

CERTIFICO, a pedÍdo verbalda parte ínteressada que rcvendo os lívros de Rsgistro de Pessoâs Jurídícasexistentes em Cartório e arquivo, e caígo ds seu ïtular Wílllans Keiji Watanabe Camelós , dElEs, verifiqueíconsüar sob o registro número 1288 do livro A-07, foÍha 137 em0í DE AGOSTO DE 1 995, o(a) ESTATUT0DÁ SOCIEDÂDE CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE coficÓRDlA do(a) através da ASSEMBLÉIAGERAL ORDINARIA ,realizada aos 2g de abril de 2005, a enfldade passou a denominar-se ASSOCTAçÂODE SERVIçO5 SOCIÂ|S VOLUNTÁHospe CONCóRDIA, pessoa iurldica de dlreito prívado, ínscrits no CNpJ83.701.680/0001-06, com seda â Rua lndependência, no 246, Centro, Concórdla, SC. CEp 89200-00, esuas alteraçÕes sob o regístro número do protocolo í9.078.llvro A.47, aos 2710/.11998; sob o número doprotocolo 24.296 , livro A-07, aos 13/06i2008; sob o núrnero 2877,lwro A-14, aos I 9110120A6, fotha 028;sob o número 462A, fivro A-22, íolha 165, aos 1 3r05t2009, sob o número 7ü8,Íolha 293, llvro A-3ô; sob onúmero 10894, livro A-48, folha í39, aos 04/04/2019, sob o número 11.64;0, livro A-52, folha 85, aos'15/05/2020, sob o número 10894, livro A-48, folha 139, ficl regislrada a Atâ do Asssmbléia GeralOrdinária,realizada 01de abril de 201I, eleiçâo e posse da nove dlÍeloÍia, sob o número 1 1640, livro A-52,fui regístrado Alteração de Estatulo, sob o número11641, liwo A-52; foi registrado Regímento lnt€rno.CertiÍico ainda, que aos 26t03t2021 sob o registro de número lig34, livro A-53, tulha 179. fui registradaAta de Assembleia Geral Ordinária, sendo
anos, a ser exercido de 2A21 a 2023, tendo

O rêÍerido ó verdade e dou fó.

eleição 6 posse da nova dlretoria, mm mandâto de dois (2)
comoPresidente,oSr.

ConcóÍdis - SC, 26 de agosto da 2021

Autorizada

Digitado por: JOTCE SCHUCK
EmoÍumentos
1 Certidão de documentos reg]slrados poh primeirs tolha _ Rg í í,07
] Sefo_d9 Fiscalização pago lrS.leZSSZ-f fiC1:F(g,2íi2
Total: R$ 13,89

fueÍJudtciáÍb
Estìado d€ S€ntâ Cstsílna

Seh Dlgihl <te Fbcatizaçào
Norínal

FSJ37952.T10C
Con ka os dâdos do sto Bm:

Í*
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no i.863, de 27 de dezembro de 20jg

Emitido no dia 08/í01202í às 14235:41(data e hora de Brasítia). Página: í/l

A

rE, 0-L -

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDrcA

NOME

ASSOGIACAO DE SERVICOS SOCIAIs VOLUNTARIOS DE CONCORDIA

OE FANTASIA)

BOij|BEIROS VOLUNTARIOS
PORTÉ

DEÍilAIS

94.30€{10 - Atlvld.dcr do a$oclagõor de dcÍsra de dlrolto! soclal.

DAS

9'í.93{.00. de organlzaçôer arcoclatlvar llgadar à cultura o à aÉe
raroclatlvâa não crpcclllcadas antaÍloÍmcnto

399-0 - As:oclaçâo Prlvada

LOIiRADOURO

R INDEPENDENCIA
NUMERO

216

CEP

89.700{10í
BAIRRO/OISTRITO

CENTRO CONCORDIA

ENTE

ATIVA
DATA DA SITUAçÃO CAOASTRAL

28t08t2001

NUMERO OE TNSCR|çAO

83.70í.680/0001.06
TúATRIZ

GoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/09/í980

UF

sc

111
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â Prefeituro de

DECLARA, pârâ os devidos Íins, que a ASSOCIAçÃO DE
SERVIçOS VOLTJNTÁRIOS DE CONCÓRDIA, inscrita no CNPJ sob no 83.701.680/0001-
06, com sede na Rua lndependência, 246, Centro, Concórdia, SC, é reconhecida de utilidade
pública municipal, pela Lei Municipal no 1.799, de 27 de agosto de 1982, a qual encontra-se

em vigência.

coNcoRDl^ü

DECLARAçÃO

O Prefeito do Município de Concórdia, no
uso de suas atribuições legais e a pedido
da parte interessada.

Centro Administrativo Municipal
aos26 dias do mês de janeiro de

ROGÉRIO o
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ASSOCTAçÃO DE SERVTçOS SOC|A|S VOLUNTÁR|OS DE CONCóRD|A
,,BOMBEIROS 

VOLUNTÁRIOS 05 SOUDÁRIOS GUARDIôSS DA VIDA"
DESDE 06 DÊ NOVEMBRO DE 1979.

ATA DA ASSEMBLÉLI CBRAL EXTRAORDINÁRTA
ASSOCIACAO DE SERVICOS SOCIAIS VOLUNTARIOS DE CONCORDIA

CNPJ: 83.701.680/0001 -06

Ata da Assembleia Geral Extraordinrária da Associação de Servidores Sociais Voluntários de
Concórdia realizada aos treze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, reuniram-se no
auditório da Associação de Serviços Sociais Voluntarios, cito a Rua Independência, 246,
Centro na Cidade de Concórdia - SC, ás 18h30, não tendo quórum, iniciando âs 19h00
conforme Edital de Convocação para deliberação sobre a seguinte ordem do dia: a)
Homologação Bombeiros Beneméritos; b) Alteração do Estatuto e c) Alteração
Regimento Interno. d) Assuntos Gerais. O Presidente Senhor Milton Peruzzin iniciou a
Assembleia, solicitando paÍa que o Bombeiro Voluntário Senhor Alex fizesse a leitura do
Edital, e na sequencia deu inicio as atividades seguindo a ordem do Dia; a) Homologação
Bombeiros BenemériÍos. foi feito a leitura dos nomes dos Bombeiros Voluntários que
estariam sendo citados para receberem o titulo de Bombeiro Benemérito, sendo eles: Artur
Carlos Riuel, Armindo da Silva Ouvidio José Frigo, Jandir Dilda, Almir lz,zqann e Janice
Giuliani, sendo aprovado por todos, após foi questionado se o Bombeiro Valdir Jose
Valcarenghi poderia também ser. sendo aprovado por todos. A seguir foi passado para â
segunda Ordem do Dia: b) Altereção do Estatuto. Foi proposto altereção em seu Estatuto
onde foram discutidos os itens e após analisados conformes seguet Altçracão do Pará,qra& 3'.
do Capítulo tl, onde ficou aprovado o texo: São considerados Associados Beneméritos todas
as pessoas que forem indicadas pela Diretoria Executiv4 por sua iniciativa ou Comando. por
terem prestado 20 anos para o sexo masculino e 15 anos para o sexo feminino, de relevantes
serviços a essa Associação ou contribuição e que estejam com suas obrigações bomberil enr
dia, onde o mesmo receberá uma placa padrão da Associação de reconhecimento. elevando o
reconhecimento, o prestigio, a honra da Associação, Associados e Comunidade, desde que
devidamente aprovado por maioria de votos nos termos do inciso V. do $ I 

o, do Art. 12,
exceto as que se encontrem na vigência de vínculo empregatício desta associação. Sendo
aprovado por todos. Na sequência foi solicitado aprovação do item b do Çapitulo III Art. 4".
ficando aprovando o texto: Os associados representativos. sendo um representante de cada
entidade, devidamente credenciado por esta. No Caeítulo IV Art. 5o itçfr V, foi manÍido e
aprovado mesmo texto: Quando Associado Voluntário na condição de bombeiro, comparecer
aos exercícios e treinamentos e colocar-se à disposição do Comando; No capítulo V do
Estatuto foi aprovado a alteração de 4 meses de não cumprimento para2 meses. Segue nova
redaçâo: C) Quando Associado Voluntiirio, além das situações previstas nas alíneas
anteriores, deixar de prestar serviços â Associação por um período de 02 meses: consecutivos
ou altemados; No Capítulo XII do Comando, foi proposto para que o Sub tenha tempo
mínimo de 06 anos de experiência como bombeiro em entidades voluntárias filiadas a
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AssooAçÃo DE sERVtços soctArs votuNrÁRros DE coNcóRDn
"BoMBEtRos votuNTÁRtos os souoÁntos e uenotÕrs DA vtDA"

DESDË 06 DE NOVEMBRO DE 1979,

ABVESC. Segue nova redação: b) ter no mínimo 06 (seis) anos de experiência como

bombeiro em entidades voluntiirias filiadas a ABVESC; Colocando em votação e foi
aprovado. Após feita todas as alterações propostas, aceitas e aprovados por todos os presentes

e em consequência das alterações verificadas o Estatuto terá nova redação, consolidando
assim o Estatuto Social. passando a associação a reger-se mediante aos seguintes artigos e
condições: ESTATUTO SOCTAL DA ASSOCIAÇÃO DE SERVTçOS SOCTAIS
voLUNTÁRrOS DE CONCÓRDIA - CAP|TULO I - DA ASSOCTAçÃO n SEUS FINS
Arr. ru A ASSOCTAçÃO DE SERVIÇOS SOCTATS VOLUNTÁROS DE
CONCÓRDIA, doravante denominada Associação, com sede e foro na cidade de Concórdia,
Estado de Santa Catarin4 fundada aos 06 (seis) dias do mês de Novembro de 1979. com
prazo indeterminado de duração, e uma Associação Civil, sem fins lucrativos, que tem por
finalidade de prestar atendimentos de natureza social voluntrária, na area de Segurança" Saúde
e Defesa Civil, Ensino e Assistência Social, fundamentalmenle no que tange a "prevenção e

combate a incêndio. e, atendimento de emergência pré-hospitalar, resgate, busca e
salvamento''. $ l" A Associação adota como nome de fanasia a denominação
"BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS', rendo como missão: "SALVAR VIDAS E
PATRIMôNIOS' e visão esratégica de *SER REFERÊNCIA NACIONAL NO
EXERCICIO DA FUNçÃO DE BOMBETROS VOLUNTÁR|OS'. $ 2. A Associação
terá como símbolos a figura de uma circunferência com o nome fantasia "Bombeiros
Voluntários de Concórdia" e a inscrição "desde 1979" em seu contorno. tendo no centro a
caricatura de um bombeiro combatendo incêndio. $ 3" A bandeira da Associação será no
formato de um triangulo verde e um vermelho que formam um retângulo, com a cor vermelha
na parte superior, a cor verde na parte inferior. ao centro um losango branco e o símbolo da

associação descrito no $ 2o. $ 4u Para atender e cumprir o seu objeto social de que trata o
"caput'o deste artigo, a Associação buscará manter os seguintes serviços sociais voluntrários: I
' Combate a incêndios e outras calamidades públicas, esgencialmente aquelas atendidas pela

Defbsa Civil; II - Salvamento e socorïo a pessoas fïsicas em caso de acidentes de trânsito.
aquáticos. domiciliares, de trabalho ou de qualquer outra naturezÂ, bem como a remoção de

emergência quando não atendidas por outros meios disponiveis, utilizando-se de ambulâncias.
veículos e equipamentos; III - Prevenção de incêndios, pânicos e outros sinistros através: IV -
Realizar, quando autorizada pelos órgãos competentes, relatórios, pareceres e laudos técnicosl
V - Cooperar com brigadas intemas de combate a incêndios, mantidas por empresâs privadas
ou órgãos públicos, bem como em situações especiais com outras unidades de bombeiros; VI
- Instalar sede base e sedes vinculadas, para cobrir todo o Município de Concórdia podendo

auxiliar outros Municípios, quando firmado convênio próprio para tal fìnalidade; VII -
Formar e/ou promover capacitação e treinamento adequado para todas as equipes intemas de
trabalho mesmo que em parcerias com hospitais, ONG'S (organizações não governamentais).
Orgãos Municipais, Estaduais, e ou lnternacionais, podendo mânter Formação de Bombeiros
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ASSOCTAçÃO DE sÊRVrçOS SOCIA|S VOLUNTÁR|OS DE CONCóRDn
,.BOMSEIROS 

VOLUNTÁRIOS OS SOUDÁRloS GUARDIÔES DA VIDA"
DESDE 06 DE NOVEMBRO DE 1979.

,3i.

Adultos. Aspirantes e Mirins, bem como realirar treinamentos. palestras e capacitâções

externas da associação, inclusive formação de brigadas, orientações nas escolas e ainda ações

sócio-educativas de prevenção contra uso de drogas, permitindo-se para tanto fimrar
convênios com instituições de ensino públicas ou privadas para fins de certiÍìcação dos cursos
e ou treinamentos ministrados; VII ' pregar, prestigiar e cultivar o sentimento de patriotismo.
respeito e prestigio as autoridades constituídas, participando de desfiles e solenidades cívicas
em geral; IX - Proporcionar aos associados o necesxário para o conforto social, buscando
junto à comunidade o recoúecimento do trabalho do bombeiro e da Associação; $ 5u Todas
as iniciativas desta Associação ficam condicionadas as suas possibilidades econômico-
fÌnanceiras e de recursos humanos; $ 6" A Associação não visa e não distribui lucros, tem
finalidade unicamente social-filantrópic4 e aplicarâ integralmente suas arrecadações, recursos

e eventual superávit na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais; $ 7' A
Associação não concederá qualquer remuneração, vantagem ou beneficio, por qualquer forma
ou título, aos associados. membros da diretori4 instituidores, benfeitores ou equivalentes; $ 8"

A Associação não distribuirá superveniências, resultados. dividendos, bonificações.
participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto: $ 9' A
Associação, no exercício de sua função social, por deliberação da Assembléia, poderá criar
unidades adicionais no município de Concórdia e municipios vizinhos. bem como firmar
convênios com estes; $ 10. A Associação presta atendimentos voluntários. gratuitos.
permanentes e sem qualquer discriminação, de acordo com Plano de Trabalho aprovado pelo
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. $ 11. E vedada a participação em
campanhas de interesse político-panidario ou eleitoral e distinção de filosofias e ou
segmentos de caráter religioso, sob quaisquer meios ou formas, bem como uso da
denominação social em atos que envolvam a Associaçâo de Serviços Sociais Voluntários de
Concórdia em obrigações relativas a negócios esÍranhos ou alheios ao seu objetivo social,
especialmente a prestâção de avais, endossos, fianças e caução de favor. $ 12. São princípios
fundamentais desta associação: t Volunúariedade; * Solidariedade; * Comprometimento;
* Ética e transparência; * Justiça Soclal; * Planejamento e gestão participativr; -
CAPITULO II - DA ADMISSÃO DE ASSOCIADOS - Art. 2" A Associação é formada
por 03 (três) categorias de Associados: I - Associados Volunaários; II - Associados
Representativos; tlt - Associados Beneméritos. $ I' São considerados Associados
Voluntarios todas as pessoa fïsicas que desempenham regularmente atividades voluntrârias e
gratuitas à Associação, na condição de bombeiro, técnico ou administrativo. $ 2" São
considerados Associados Representativos todas as entidades sociais regularmente constituídas
no município de Concórdia, devidamente cadastradas e homologas pela Diretoria Executiva da
Associação e que aceitem a paÍticipar e colaborar com a Associação, no cumprimento de seus

objetivos sociais, e ainda se submetam a observância das disposições estatutiírias da
Associação. $ 3" São considerados Associados Beneméritos todas as pessoas que forem
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ASSOCTAçÃO DE SERV|çOS SOCTATSVOLUNTÁR|OS DE CONCóRD|A

"EOMBEIROS VOLUNTÁRIOS OS SOLIDÁR|oS GUARDIÕES DA VIDA'
DESDE 06 DE NOVEMBRO DE 1979,

indicadas pela Diretoria Executiva" por swr iniciativa ou Comando, por terem prestado 20

ânos para o sexo masculino e 15 anos para sexo feminino de relevantes serviços a essa

associação ou contribuições e que estejam coÍn suas obrigações bornberil em dia. onde o
rnesmo recebera uma placa padrão da associação, elevando o reconhecimenío, o prestígio, a

honra da Associação, Associados e Comunidade, desde que devidameÍlte aprovado por

maioria de votos nos termos do inciso V, do $ 1o, do Art. 12, exceto as qu€ se encontrem na

vigência de vínculo empregatício desta associação: Art. 3' Poderão ser admitidos como

Associados voluntários, cidadãos de ambos os sexos, que preencham os seguintes requisitos: I
- ldade mínima de 18 anos; II - Apresentar boa conduta social comprovada com documentos

expedidos pelos Órgãos do Poder Judiciário; III - Comprovar qualificação técnica pertinente

á função quando cabível. $ l" A proposta de admissão deverâ ser formulada ao Cornando, que

credenciará ou não o candidato, através de avaliação de aptidões mínimas necessárias ao

desempenho das atividades objeto da Associação. $ 2" Após o credenciamento pelo Comando.

o nome do candidato será submetido à Diretoria para aprovação. - CAPITULO lll - DA
COMPETÊNCIA DOS ASSOCIADOS - Art 4o Compere aos Associados: I - Parricipar

das festividades sociais, quando em dia com suas obrigações; lI - Convocar Assembléia Geral

nos termos do inciso I, do Art. 12, deste Estatuto. $ l" Poderão tomar parte das Assembléias

Gerais. podendo propor, votar e ser votado: a) os Associados Voluntários que tenham
prestado serviços à associação, regularmente nos últimos 06 (seis) meses, quando em dia com

suas obrigaçõesl b) os Associados Representativos, sendo um representante de cada entidade.

devidamente credenciado por esta: $ 2'Caso qualquer dos Associados estiver enquadrado em

mais de uma categoria" terá direito a apenas um voto. - CAPITULO tV - DOS DEVERES
DOS ASSOCIADOS - Art. 5o São deveres dos Associados: I - Observar e cumprir lìelmente
o presente Estatuto Social, o Regulamento Interno e âs Resoluções dos poderes da

Associação: ll - Zelar pela conservação do patrimônio da Associação, indenizando-a de

qualquer prejuízo que causar por sua culpa imprudência ou negligência; lll - Aceitar os

cargos parâ os quais for eleito ou nomeado, exercendo-os com zelo e dedicação; lY - Zelar
pela reputação da Associação, não utilizando seu nome, símbolos" uniformes, ou qualquer

outra identificação para proveito próprio ou fins degradantes ou ilícitos; V - Quando
Associado Voluntário na condição de bombeiro, comparecsr aos exercícios e treinamentos e

colocar-se à disposição do Comando; Vl - Tomar parte das manifestações de canlter cívico
para as quais a Associação tenha sido convidad4 e prestar obediência aos seus superiores

hierarquicos; - CAPITULO V - DA EXCLUSÃO DE ASSOCIADOS - Art.6o O associado

será excluído da Associação quando assim requerer, ou compulsoriamente, quando

enquadrado em qualquer das seguintes condições: a) Praticar falta grave que veúa a causar

dano à imagern ou ao patrimônio da Associação, ou dos demais associados; b) Deixar de

observar e cumprir as noÍïnÍÌs deste Estatuto e do Regimento Interno; c) Quando Associado
Voluntiírio, além das situações previstas nas alíneas anteriores, deixar de prestar serviços â
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ASSOCAçÃO DE SERV|çOS SOCTATS VOTUNTÁR|OS DE CONCóRD|A

"BOMBEIROS VOLUNïÁRIOS 05 SOLIDÁRIOS GUARDIÔES DA VIDA"
DESDE 06 DE NOVEMBRO DE7979,

Associação por um período de 02 meses; consecutivos ou altemados; Parágrafo único. A
exclusãn compulsória do associado será recomendada pela Diretoria Executiva, por sua

iniciativa ou do Comando, sempre devidamente fundamentada. e submetida à aprovação da

Assembléia Geral. - CAPÍTULO vI - DO PATRTMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO - Arr. 7" O
Patrimônio social é constituído de: I - Imóveis que venha a possuir; tl - Donativos ou legados

testamentários que porventuÍa rrceber; III - Móveis e Utensílios, veÍculos, equipamentos e

apetrechos que venha a possuir; IV - Arrecadação proveniente de tbstividades sociais que

realizar: V - Subvenções e/ou convênios oriundos de órgãos públicos municipais. estaduais e

Ièderais; VI - Doações e contribuições de qualquer natureza feitas por pessoas fïsicas.
jurídicas, entidades sociais, população em geral, e mesmo órgãos e entidades internacionais;
VII - Anecadação proveniente da utilização de imóveis ou dependências da Associaçâo; VII-
Arrecadação decorrente de incentivos fiscais desde que legalmente previstos: $ l" - A
Associação aplicarâ seus recursos, integralmente para promover seus objetivos sociais.$ 2" -
A Associação aplicará as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam

vinculadas.$ 3" - A Associação não poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção que

possa comprometer sua independência e autonomia. Art 8" Consideram-se despesas da

Associação: I - Impostoso taxas, seguros, aluguéis. honorários, juros, quotas e amortizações.
empréstirnos e títulos de dívidas; lI - consumo de combustível, lubrificantes, manutenção e

conservação, dos bens da Associação; III - Despesas com pessoal, compreendendo
remunerações e encargos, seguros, assistência social, gratificações, treinamentos.
alimentação, uniformes, alojamento. confraternizações sociais, materiâl de expediente e outras
correlatas; IV - Indenizações de qualquer naífiezai V - Outras compatíveis com os objetivos
e necessá,rios ao funcionamento da Associação, - CAPITULO VII - DOS PODERES DA
ASSOCIAçÃO - lrt. 9" Os poderes da Associação são os seguintes: I - Assembléia Geral;
lI - Conselho Deliberativo; III - Diretoria Executiva; lV - Conselho Fiscal; Parágrrfo único.
O Comando é poder da Associação, vinculado administrativa e disciplinarmente à Diretoria
Executiva. - CAPITULO VIII . DA ASSEMBLÉIA GERAL - ArÍ. IO. A Assembléia
Geral constitui-se dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais. Art. 11. As
Assembléias Gerais serão realizadas ordinariamente uma vez por ano, dentro de 120 (cento e

vinte) dias após o enceÍïamento do exercício social, e extraordinariamente sempre que os

interesses da Associação o exigirem. S l" A Assembléia geral convocada para deliberar sobre

a destituição dos administradores e alteração do Estatuto Soeial, somente podera ser instalada
se estiverem presentes à maioria absoluta dos associados com direito a voto, em primeira
convocação, ou l/3 (urn terço) nas convocações seguintes, quando adeliberação dependerá do
voto concorde de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados com direito a voto, presentes

na Assembléia. $ 2" Para os demais assuntos não contemplados no panâgrafo anterior, a
Assembléia Geral poderá ser instalada, em primeiÍa convocação, com a presença da maioria
absoluta dos associados com direito a voto, e coÍn qualquer número em segunda convocação.
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ASSOCTAçÃO DË SERV|çOS sOCtAtS VOLUNTÁR|OS DE CONCÓRDh

"BOMBEIROS VOLUNTÁNIOs OS SOLIDÁRIOS 6UARDoES DA VIDA'
DESDE 06 DE NOVEMBRO DE 1979,

30 (trinta) minutos após a pdmeira convocação, quando a deliberação dependerá do voto

concorde da rnaioria simples dos associados com direito a voto. presentes na Assembléia. Art.
12. A Assembléia Geral obedece às seguintes formalidades: I- É convocada pela Diretoria
Executiva, ou por 2/3 de cada categoria de associados, por edital publicado na imprensa. com
antecedência mínima de 08 (oito) dias para assembléia extraordinária e 15 (quinze) dias para

assembléia ordinária; II -'As Assembleias Gerais são presididas pelo Presidente da Diretoria
Executiva, e na falta ou impedimento deste, pelo seu substituto. III - - A mesa da Assembléia

será constituída por Presidente e Secretrârio, e outros, por deliberação da Presidência. IV -
Declarada aberta a sessão o Presidente mandaú ler o edital de convocação e por ele se guiará;

V- Nas Assembleias Gerais só poderão ser tratados assuntos constantes da ordem do dia da

convocação; VI - As resoluções tomadas por uma Assembleia Geral poderão ser anuladas ou

reformadas por resoluções de nova Assembleia Geral, mas, durante a sua vigência, produzirão

todos os efeitos legais; VII - As Assembleias convocadas pelos associados nos termos

previstos no inciso "1". será presidida por um dos associados presenteso & ser escolhido pela

maioria destes; VIII- No caso do inciso anterior, a pessoa escolhida para presidir a

Assembleia escolherá" dentre os sócios presentes, uma pessoa para secretariar os trabalhos, $
1" São atos específicos da Assembléia Geral; I - Eleger e ou homologar os membros do

Conselho Deliberativo; lI - Aprovar, ou não. os balanços contábeis e demonsüações
fìnanceiras anuais apresentados pela Diretoria Executiva; III - Deliberar sobre atos da

Diretoria Executiva impugnados por qualquer associado, e que estejam em gÍau de recurso.

sujeitos a sua decisão; IV - Deliberar sobre a exclusão de associados, quando recomendado
pela Diretoria Executiva; V- Deliberar sobre a concessão de título de Associado Benemérito;
VI - Destituir os membros da Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e
Comando, dos respectivos cargos, em caso de inobservância do presente Estatuto Social, bem

como, responsabilizar aqueles que teúam causado danos morais ou materiais à Associação:
VII - Autorizar qualquer transação com alienação ou ônus reais sobre imóveis da Associação:

VIII - Alterar e aprovar o Estatuto Social e o Regimento Interno; lX - Decidir os casos

omissos neste Estatuto Social, que lhe forem apresentados. Art.l3. Para modificação. total ou
parcial, do presente Estatuto, que poderá ocoÍrer a qualquer tempoo deverá haver convocação
de Assembleia Geral Extraordinária, com fim específico. - CAPITULO IX - DO
CONSELHO DELIBERATTVO - Art. 14. O Conselho Deliberativo é composto de 10 (dez)

associados Voluntarios em dia com suas obrigações e em pleno gozo de seus direitos. l0
(dez) Associados Representativos, com mandato por 02 (dois) anos, além dos membros
Natos. estes com mandato perïnanente, e resolverá as questões da esfera de ação que lhe é

atribuída por este Estatuto Social. Parógrafo único - São considerados rnembros natos do

Conselho Deliberativo, os ex-presidentes da Associação e os Associados Beneméritos.
Também considerados ex-presidentes, aqueles que eventualmente tenham suprido de forma
definitiva e inintemrpta a vacância de cargo do presidente eleito por periodo não inferior a 06
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(seis) meses. Art. 15. Os membros do Conselho Deliberativo pertencentes às categorias de

Associados Voluntários serão eleitos pela Assembléia Geral, e os pertencentes à categoria de

Associado Representativo serão indicados pelas respectivas entidades, e homologados pela

Assembléia Geral. Art. 16. O Conselho Deliberativo reunir-se-â ordinariamente uma vez por

ano. dentro de 120 (cento e vinte) dias após o enceramento do exercício social, para os fìns

previstos nos incisos í'I" e (II" do Artigo 17, e extraordinariamente sempre que interesses

sociais o exigirem. $ 1" As reuniões do Conselho Deliberativo são convocadas e presididas

pelo Presidente da Diretoria Executivq e sua instalação se dará com a presença mínima de %

(um quarto) do somatório dos Associados Voluntírios e Associados Representativos. e

deliberarão por decisão da maioria simples dos presentes. $ 2' Os membros natos que

porventura estiverem presentes no inicio da reunião serão considerados para efeito de

completar o "quorum de instalação", assegurando aos mesmos o direito âo voto. Art. 17. Ao

Conselho Deliberativo compete: I - Eleger os rnembros da Diretoria Executiva e Conselho

Fiscalt lI - Deliberar sobre os atos da Diretoria Executiva e do Comando. impugnados por

qualquer associado e que estejam em grau de recurso e sujeitos a sua decisão. Ill - Autorizar

operações de crédito quando superiores a 100 (cem) vezes o maior salário mínimo vigente no

país" - CAPÍTULO x - DA DIRETORIA EXECUTIVA - Art. 18. A Diretoria Ëxecutiva

eleita na forma prevista no inciso "1", do Artigo 17, terâ mandato de 02 (dois) anos, permitida

a reeleição, sendo formada pelos seguintes membros: Presidente, 05 (cinco) Vice-Presidentes.

Diretor secretário. Diretor tesoureiro. Parágrofo único. Em cada eleiçâo de diretoria

observar-se-á que o Presidente somente poderá ser reeleito uma vez e deverá'

obrigatoriamente. haver substituição de pelo menos 02 (dois) dos ouftos membros. Art. 19.

Na vacância de cargos na Diretoria, observar-se-á: I - O Presidente será substituído pelo vice-

presidente citado em lo lugar na Ata de eleição de diretoria e assim sucessivamentel II - O
Diretor Secretario e o Diretor tesoureiro serão substituídos pof um dos Vice-Presidentes

escolhidos em reunião da diretoria; III - Os Vice'Presidentes poderão manter cargos vagos ate

que se reduzam a 03 (três), quando então será convocado o Conselho Deliberativo para

preenchê-los. Art. 20. Requerem-se as seguintes condições para exercer cârgos na Diretoria

Executiva: I - Ser brasileiro nato ou naturalizado; II - Ser maiorde 18 (dezoito) anos; III -
Ter conceito e conduta irrepreensíveis; IV - Não deve estar exercendo ou concorïendo a

cargos eletivos público; Art. 21. Além das demais previstas no presente estatuto, são as

seguintes as atribuições da Diretoria Executiva: I - A administração da Associação em geral

cabendo-lhe, nos termos destes Estatutos todos os atos necessários a consecução dos objetivos

sociais; II - Escolher o Comandante. III - Aprovar o 1o e 2o Subcomandante e homologar os

líderes, indicados pelo Comandante; IV - Reunir-se, por convocação do Presidente Executivo.

sempre que os interesses da Associação assim o exigirem; V . Elaborar e reformar o

Regimento Interno em conjunto com o Comando; VI - Submeter ô apreciação do Conselho

Fiscal e a Assembléia Geral, os Relatórios e as Demonstrações Financeiras anuais; Vll '

t,Í
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Admitir, demitir e Íixar a remuneração de colaboradores contatados; VIII - Conferir e

homologar a relação de Associados Voluntários; IX - Recomendar para a Assembléia Geral,

sempre devidamente fundamentada" a exclusão de Associados; X - Criar e excluir

Departamentos para melhor desenvolver e atender os objetivos sociais, sempre que entender

necessário; XI - Destituir o Comando, desde que requerido pelo Presidente Executivo.

mediante funclamentação. Art. 22. Ao Presidente, alem das outras atribuições previstas no

Estatuto Social, compete: I - Representar a Associação em suas relações externas e em juízo.

ativa e passivamente, pessoalmente ou por procurador legalmente constituidol lI - Nomear os

representantes da Associação para as reuniões cívico-sociais para, as quais a Sociedade teúa
sido convidada, observando que, sempre que possível, seja representada pelo Presidente

conjuntamente com o Comandante ou por seus substitulos; tll - Convocar e presidir Reuniões

da Diretoria do Conselho Deliberativo e Assembléia Cerall lV - Assinar em conjunto com o

Diretor Tesoureiro os cheques e demais sâques bancários; V - Fiscalizar a execução de todos

os atos administrativos; Vl - Designar Comissão lntema para resolver assuntos de interesse da

Associação. VII - Aplicar as punições cabíveis ao Comando, bombeiros, inclusive

funcionárioso nos termos do Regimento Intemo; Vill - - Ter voto de desempate nas reuniões

que presidir. Art. 23. Aos Vice-Presidentes compete cooperar com o Presidente no

desempenho de suas atribuições, substituí-lo em suas ausências e impedimentos, na ordem de

suas citações na ata de eleição e desempenhar funções especiais ou missões designadas pelo

Presidente, inclusive a substituição temporaria ou definitiva do Diretor Secretiário ou do

Diretor Tesoureiro. Art. 24. Ao Diretor Secretario compete: | - Lavrar, em livros ou em

folhas próprias, que deverão ser devidamente numeradas e arquivadas, as atas das reuniões da

Diretoria, do Conselho Deliberativo e da Assembleia Geral; II - Assinar as coÍrespondências

da Associação; lll - Assinar, juntamente com o Presidente, e fazer publicações. editais e

conrunicações de interesse da Associação; lV - Outras atribuições pertinentes ao cargo.

conforme determinação do Presidente. V - Criar e monitorar agenda de obrigações anuais

ofïciais. obrigatórias e outras por deliberações da diretoria. Art,25. Ao Diretor Tesoureiro

compete: I - Responsabilizar-se pela Contabilidade da Associaçâo; ll - Controlar o diúeiro.

os titulos e demais valores sociais, assinando, juntamente com o Presidente os cheques e

demais saques bancáriosl IIt - Controlar e administrar as receitas e as despesas da

Associação; IV - ApresentaÍ para a Diretori4 Balanço Anual, até o últinro dia útil do mês de

fevereiro do ano subsequente, com os relatórios e as demonstrações financeiras necessárias

para apreciação e deliberações pela Diretoria Executiva" Conselho Fiscal e Assembleia Geral;

V- ApresenÍar para a Diretoria Executiva, a prestação de contas mensal. até o dia 15 (quinze)

do mês subsequente; VI - Manter aÍvalizadae encamiúar aos órgãos competentes, dentro dos

pftrzos legais, a documentação necesséxrapara que a Associação manteúa os convênios e

parcerias, bem corno a condição de utilidade pública e filantropia. Vn - Manter atualizado

inventiârio de materiais, equipamentos, móveis, imóveis e demais bens pertencentes à
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Associação. VIII - Outras atribuições pertinent€s ao cargo, conforme determinação do

Presidente. - CÁPITULO XI - DO CONSELHO FISCAL - Art. 26. O Conselho Fiscal e

eleito pelo Conselho Deliberativo, para o mandato de 02 (dois) anos, sendo composto de 03

(três) membros efetivos e 03 (três) membros suplentes, sendo pelo menos um membro titular
e um suplente de cada categoria de Associados, com exceção dos Associados Beneméritos.

Parágrafo único * Na composição do Conselho Fiscal deverá ser observada prioritariamente
a participação de todas as categorias de associados, e, preferencialmente que pelo menos um

dos membros tenha formação contábil ou de areas afins. Art. 27. Os membros do Conselho
Fiscal elegerão entre si um Presidente que designará um secretário pâra que promova o
registro das reuniões. Art. 28. Compete ao Conselho Fiscal: I - Examinar os livros de

escrituração da Associação; II - Levar ao conhecimento da Diretoria Executiva e Assembléias

Gerais, as faltas ou as irregularidades encontradas, indicando as causas, os responsáveis e as

medidas a sercm tomadas; III - Emitir parecer e auditar os balanços anuais e contas da

Associação, bem como, sobre todas as consultas que lhe forem feitas pelos poderes da

Associação; IV - Quando convocado pelo Presidente da Diretoria Executiv4 tomar paÍte nas

reuniões da Diretoria, podendo seus membros discutir e votar os assuntos propostos e

debatidos; V - Exigir da Diretoria Executiva todos os esclarecimentos que julgar necessârios

para o exato desempenho de suas atribuições. - CAPITULO XU - DO COMANDO - Art.
29. O Comando será composto por um Comandante, um 1o Subcomandante e um 2o

Subcomandante, e terão mandato de 02 (dois) anos, coincidindo com ao mandato da Diretoria
Executiva. Art. 30. O Comandante será escolhido pela Diretoria Executiva. Parágrafo único

- A escolha do Comandante será feita dentre os associados, colaboradores, empregados, ou

mesmo pessoa alheia a Associação, desde que tenha competência e conhecimento necessiírios

para o desempenho da função, observadas os seguintes requisitos: a) ser c pazi b) ter no

mírrimo 06 (seis) anos de experiência como bombeiro em entidades voluntárias filiadas a

ABVESC; c) 2o Grau completo; d) preferencialmente saber nadar; e) possuir Carteira

Nacional de Habilitação no mínimo categoria "Co'; 0 ter capacitação APH; g) ter cursos

básicos de combate a incêndio; salvamento aquático e em altura; h) não deve estar exercendo

ou concorendo a cargos eletivos públicos; i) apresentar atestado de boa conduta expedido
pelo órgão competente; j) priorizar o profissional com capacitação em área de gestão de risco;

Art. 31. O Comandante escolherá o 1o e um 20 Subcomandante, dentre os Associados ou

empregados, os quais serão submetidos à aprovação da Diretoria Executiva, observados os

seguintes requisitos; a) ser capa?- b) ter no mínimo 06 (seis) anos de experiência como

bombeiro em entidades voluntr{rias filiadas a ABVESC; c) 2o Grau completo; d)
preferencialmente saber nadar; e) possuir Carteira Nacional de Habilitação no mínimo

categoria o'C"; f) pnonzar o profissional com capacitação em ârea de gestão de risco; g) ter

capacitação APH; h) ter curso basica de combate a incêndio; salvamento aquático e em altura;
i) não deve estar exercendo ou concorrendo a cargos eletivos públicos; j) apresentar atestado
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de boa conduta expedido pelo órgão competente; $ 1' o Comandante escolherá 08 (oito)

líderes paÍa atuarem em apoio ao comando, os quais, para fins de conhole de gestão

administrativa serão submetidos á homologação da Diretoria Executiva, que atuarão nesta

condição por tempo mtíximo coincidente com a vigência do mandato do Comandante, sendo

que no mínimo 04 (quatro) dos líderes deverão fazer paÍte dos bombeiros voluntarios

associados e estar em dia com suas obrigações estatutárias desta corporação. Art.32. São as

seguintes atribuições do Comandante, além das demais previstas no presente Estatuto Social:

I - Exercer o comando operacional da Associação e representá-la em solenidades de caráter

cívico/social, observado o disposto no item II, do art. 22, deste Estatuto; lI - Indicar seus

auxiliares, conforme critérios estabelecidos no Regimento lnterno; lll- Zelar pela ordem e

disciplina; tV - FiscalizaÍ, orientar e organira4 em conjunto com a Diretoria Executiva, as

atividades técnicas e administrativas da Associação; V - Organizar os serviços operacionais

de acordo com ffr necessidades; Vl - Promover a instrução e o treinamento dos bombeiros e

colaboradores; VII - Supervisionar, orientar, repreender e aplicar as punições cabíveis aos

bombeiros e demais funcioniírios técnicos e/ou admínistrativos, observado, o Regimento

Interno; VIII - Apresentar paÍa a Diretoria Executiva relatórios mensais das atividades

operacionais, bem como, das ocorrências e fatos que envolva qualquer dos colaboradores ou

mesmo a Associação, como avaliação de danos causados ao patrimônio, indisciplina, punições

aplicadas, e outras que entender relevante; lX - Zelu pelos materiais, bens móveis e imóveis

da Associação; X - Proporcionar aos Associados que exerçam as atividades de bombeiros ou

sewiços técnicos e administrativos, sempre de comum acordo com a Diretoria Executiva, o

necessário conforto social; XI - Promover a aquisição de material necessário à Associação, de

acordo com as requisições feitas, devidamente autorizadas pela Diretoria Executiva; XII -
Outras affibuições pertinentes à função, conforme determinação do Presidente Executivo;Art.
33. Compete aos Subcomandantes executaÍ os serviços que lhe forem atribuídos pelo

Clomandante e substituí-lo em seus impedimentos observando a ordem de indicação. -
CAPITULO XIII - DAS ELEIÇÕES - Art. 34. No processo eletivo se utilizará
preÍ'erencialmente, o escrutínio secreto, Art. 35. O Secretário da mesa fará a chamada para

voüação, baseando-se pela folha de presença. Art. 36. Se a votação for por escrutínio secreto o

Presidente da Assembléia Geral nomeará uma comissão de escrutinadores, compostas de 02

(dois) membros a fìm de fiscalizar e promover a boa marcha do pleito. Art. 37. Será eleita a

chapa que obtiver o maior número de votos. - CAPITULO XÍV - DISPOSIÇÕES CnnAtS
- Art 38. Para regulamentar e estabelecer a ordem intema da Associação será elaborado

Regulamento lntemo, o qual podení ser alterado em qualquer tempo. sempre mediante

aprovação por maioria de votos pela Assembléia Geral. Art. 39, Os associados não

respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. Art. 40. O campo de ação, da

ASSOCTAÇÃO nE SERVrÇOS SOCIAIS VOLLJNTÁRIOS DE CONCORDIA, esrende-se

ao município de Concórdi4 podendo, excepcionalmente, âtender a chamados de outras
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

Ata da Assembleia Geral Ordinária da Associaçâo de Serviços Sociais Voluntános
de Concórdia, realÍzado no dia 15 de março de 2021, na sede da entidade sítuada á
Rua lndependência, n" 246, na cidade de Concórdia/S0, CEP 89.700-202, conforrne
publicaçáo do Edítal de convocação em 24 de maço de 2A21, Em virtude da
Pandemia do COVID-19 (Corona Vírus), reuniram-se na forma presencial o Sr,
Milton Peruzzin (atual) presidente, o Sr. Flávio Dannebrock (atual) tesoureiro, o
senhor Márcio ïiton (atual) secretário, o senhor Volmír José Valcarenghi (atual) 2"
vice-presidente e de forma online, via web conferencia, os demais representantes de
entidades e membros da Associação paÍa aprovação da seguinte ordem do dia:
Leitura do Edital realizada pelo presidente MILTON PERUZZIN: a) - Apresentação
do balanço dos investlmentos reallzados: onde foram apresentados a aquisição
de equipamentos para melhor atendímento em ocorrências o mesmo foi apresentado
peío senhor MILïON PERUZZIN, b) Eleição e Poese da nova diretoria, o senhor
MILTON PERUZZIN presidente realizou a abertura oficial de Eleíção e Posse da
nova diretoria da gestão 202112A23, Havendo apenas uma única chapa inscrita, foi
colocada em votação a qual foi eleita por unanimidade, ficando assím constituída;
Presidente Milton Peruzzin- brasileiro, casado, aposentado, Ínscrito sob CPF n"

domiciliado á Rua
89,700-019; 1' Vice

ãrâu.nt" Volmir José Valcarenghi, brasileiro, casâdo, rrtãioriã,-inJca'toËË

1; 2' Vice Presidente Altair Schiochet, brasileiro,

3' Vjce Hrgglllgclg Juares Albiero,

70; 4"- Více PresiÇenie Marcio Luiz Simioni

lel Moset

+tç+gtesdeste cidneY PatztaÍf,

o?, DAíÍÍ('
Tesoureíro Flávío Adacir Dannebrock

; Secretária Neusa Çomeill
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DESDE 06 DE NOVEiIBRO DE í979
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Eleição do Conselho Deliberativo, na sequência foi eleito, os dez representantes
dos Bombeiros Voluntários, que. são os seguintes nomês: Adriel Mateus Kedíng,
Alessandro Vargas da Rosa, Éderson Carpeggíaní Vilas Boas, Elieverton dos
Santos, Elisa Regina Scota, Estevão Stockmann, Gerson Vanderlei Griebeler,
Gilberto João Chaves, Nilo Maycon de Souza Santos, Samara Kátia Bombassaro.
Os seguintes nomes são membros natos do conselho deliberativo, êx-presidentes
dos bombeiros, bombeiros Benemáritos e as seguintes entídades: Âclc, cDL,
S'NDICONÏ, FIESC, UMANC, SEST/SENAT, EMBRAPA, UNC, CREA, SENAC, NA
sequência foi passada a patavra caso alguém guisêsse fazer uso, como ninguém se
manifestou, os trabalhos foram encerrâdos, dos quais, para constar transcreúemos a
presente ata e assinada pelo senhor Mílton Peruzzin presidente, pelo senhor o Sr,
Flávio Oannebrock, o sonhor Márcio ïiton, o s€nhor Aliair Josrá Schiochett, o senhor
Volmir José Valcarenghi,

7.--

MILTON PERUZZIN
^.L.

Presidente
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ASSOCIAçÀO DE SERVIçOS SOCIAIS VOLUNTÂRIOS DE CONCÓRD|A
"BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS OS SOLIDÁRIOS GUARDIôES DA VIDA''

DESDE 06 DE NOVEUBRO DE 1979
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ffi ASSOCIAçÂO DE SERVIçOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE CONCÓRDIA
"BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS OS SOLIDARIOS GUARDIôES DA VIDA"

DESDE 06 DE NOVEMBRO DE Í979

ASSOCIAçÃO OC SERVIçOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE CONCORDIA
CNPJ: 83.70í,680/0001 46

LISTA DE PRESENçA PARAASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRN

Eu, MILTON PERUZZIN; brasileiro, Rua Getúlio Vârgas, no gAS, centro, inscrito sob
n" cPF: 538.159.399-68, RG: 1.140,086 ssp/sc, profissão aposêntado. DECLARS
para os devidos fins a quem possâ interessa que em vírtudê da PandemÍa do
COVID-19 {Corona VÍrus) participaram da assembleia realizada no dia 15 de março
de dois mil e vinte e um, os membros da assocíação abaixo Íistados de forma online
via web conferência:

ffi'

No
0'r
02
03
a4
05
06
a7
08
09
10
11

12
13
14
15
16
17
18
.ío

20

Nome CPF
Milton Peruzzín
Altaír José Schiochett
Márcio Sérgio Títon
Volmir José Valcarengfií _
Flávío Dannebrock
Simone Maria Provinelli Seben Titon
Carina Chiochetta
Odair Jose Klassmann
Am.qfrdq Devense Bach
Marcelo Luiz Hohn
Elíeverton Oos Santos
RUDIMAM AULER
Luciano de Col
Maurício Gnoatto
Jackson Marxreiter
Willian Gustavo Lapp,e
André Roggia
Estevão Stockmann
Elisa Regina Scota
Anderson Roberto Correia
Adriel Mateus Keding
Samara Kátia Bombassaro
Vanessa Remor
lvonei EmanuelArend
José Valdir Mass
Carine Martello
Ederson Carpeggianí Vilas BÕas
Wagner Lodi
lgor Arahon Schwíngel
Gilberto João Chaves
Ronaldo Adam Rheinheimer

Rua lndependÓncla,246 - Centro - 89.?00{00 - Concórdh - SC, CNPJ Nô E3.701,660/0001.06
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NOVO PRESIDENTE
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32 Almeida
33 Adriana
34 Juliano Andrei
35
36 Juaree Albiero
37 Cidne
38 Piva
39

De
40
41

42 Hanv Perusin
43 Arí DalVeeco
44
45
46 Ar Ad
47
48
49 m8r
50

Nilo de51


